PARECER Nº 940, DE 2015
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 907, DE 2014
De iniciativa do Deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe dá denominação ao Complexo Viário que especifica.

Aprovado o substitutivo de fls. 8, a propositura deverá ter a seguinte redação final:
Denomina “João Batista Alves Barbosa” o complexo viário SPD 078/360, localizado no km 78,400 da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra – SP 360, em Itatiba.

Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Batista Alves Barbosa” o complexo viário SPD 078/360, localizado no km 78,400 da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra – SP 360, em Itatiba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei n.º 910, de 2011.

a) Marcos Zerbini – Relator 
Aprovado como parecer o voto do relator, propondo redação final. 

Sala das Comissões, em 2/9/2015.

a) Célia Leão – Presidente
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